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r e s o l v e:
i – deterMiNar a instauração de Processo adMiNistrativo disci-
PliNar em desfavor do servidor e.J.l.B., matrícula nº 5820642-2, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, vi, 
178, v c/c art. 190, iv, Xiii, da lei estadual nº 5.810/94;
ii – afastar como medida preventiva o servidor e.J.l.B., matrícula nº 
5820642-2, de suas atividades funcionais desta secretaria de estado de 
educação nos termos do art. 203, da lei nº 5.810/94;
iii – coNstitUir comissão composta pelas servidoras cristiaNe de Na-
ZarÉ silva carvalHo, matrícula nº 57212403-1, Maria JosÉ silva do 
NasciMeNto, matrícula nº 5090580-4 e GeorGiNa sarMaNHo siQUei-
ra, matrícula nº 301973-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem 
no prazo inicial de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado 
por igual período por conveniência e necessidade da administração Pública;
iv – deliBerar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
v – deterMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
• REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco antonio da silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sedUc
Portaria Nº847/2022-GaB/siNd. 
Belém, 25 de agosto de 2022.
o oUvidor desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
Gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo eletrônico nº 2022/711587 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNsideraNdo  os termos da Manifestação nº 844/2022 exarada pelo 
coordenador do Núcleo Jurídico - sedUc/Pa;
coNsideraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r e s o l v e:
i – deterMiNar a instauração de siNdicÂNcia iNvestiGatÓria para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
ii – coNstitUir comissão composta pelos servidores telMa lUcia da 
silva Moreira, Mat. nº 5890577-1 e iZaBel Barros BraGa, Mat. nº 
772135-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – deliBerar que a comissão sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
Marco antonio da silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sedUc
Portaria de Prorr. Nº849/2022-GaB/Pad. 
Belém, 26 de agosto de 2022.
o oUvidor desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
Gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo a instauração de Processo adMiNistrativo 
disciPliNar através da Portaria nº 134/2020-GaB/Pad de 05 de 
novembro de 2020, publicada no doe n° 34.396 de 06 de novembro de 
2020;
coNsideraNdo os termos do Memorando nº 776/2022-cPad, de 24 
de agosto de 2022, da lavra da comissão Processante em que solicita 
prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r e s o l v e:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208 da lei estadual nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sedUc
Portaria de Prorr. Nº850/2022-GaB/Pad. 
Belém, 26 de agosto de 2022.
o oUvidor desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
Gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo a instauração de Processo adMiNistrativo disciPliNar 
através da Portaria nº 172/2020-GaB/Pad de 24 de novembro de 2020, 
publicada no doe n° 34.417 de 25 de novembro de 2020;
coNsideraNdo os termos do Memorando nº 831/2022-cPad, de 24 de 
agosto de 2022, da lavra da comissão Processante em que solicita prorro-
gação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 

de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r e s o l v e:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208 da lei estadual nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sedUc
Portaria de Prorr. Nº851/2022-GaB/Pad. 
Belém, 26 de agosto de 2022.
o oUvidor desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
Gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo a instauração de Processo adMiNistrativo disciPliNar 
através da Portaria nº 183/2020-GaB/Pad de 09 de dezembro de 2020, 
publicada no doe n° 34.432 de 10 de dezembro de 2020;
coNsideraNdo os termos do Memorando nº 832/2022-cPad, de 24 
de agosto de 2022, da lavra da comissão Processante em que solicita 
prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r e s o l v e:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208 da lei estadual nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sedUc
Portaria de Prorr. Nº852/2022-GaB/Pads. 
Belém, 26 de agosto de 2022.
o oUvidor desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
Gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo a instauração de Processo adMiNistrativo 
disciPliNar siMPlificado através da Portaria nº 379/2022-GaB/
Pads de 28 de março de 2022, publicada no doe n° 34.913 de 30 de 
março de 2022;
coNsideraNdo os termos do Memorando nº 833/2022-cPads, de 24 
de agosto de 2022, da lavra da comissão Processante em que solicita 
prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r e s o l v e:
i – ProrroGar, de acordo com o § 11, do art. 191 da lei estadual nº 
9.230, de 24 de março de 2021, que altera a lei estadual nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, por mais 15 (quinze) dias úteis, o prazo para a conclusão 
dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a Portaria acima 
referida, a contar da data subsequente ao termo final do último prazo 
então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
Marco antonio da silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sedUc.

Protocolo: 845293
Portaria Nº 109 /2022 – GaB/saeN/sedUc
a secretária de estado de edUcaÇÃo, no uso de suas atribuições legais e,
 coNsideraNdo o disposto no decreto nº 6.317, de 20 de dezembro de 
2007, e a Portaria inep nº 986, de 21 de dezembro de 2017, e tendo em 
vista o disposto na lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Portaria 
Mec nº 458, de 5 de maio de 2020, que instituem o exame Nacional para 
Certificação de Competências de Jovens e Adultos (Encceja), na PORTARIA 
nº 147, de 4 de setembro de 2008, e o decreto Presidencial nº 9.432, 
de 29 de junho de 2018, edital 36, de 12 de maio de 2022 iNeP/Mec, 
torna pública a realização do encceja Nacional 2022, que dispõe sobre 
a Certificação do nível de Conclusão do Ensino Fundamental e do Ensino 
Médio ou Declaração de Proficiência, com base nos resultados do Exame 
Nacional (eNcceJa reGUlar e eNcceJa PPl) e resolução nº 001, de 5 de 
janeiro de 2010 do cee;
 coNsideraNdo a Portaria nº 008 de 21 de janeiro de 2022, que 
dispõe sobre a descentralização e desburocratização dos procedimentos 
administrativos, a fim de dar mais agilidade às demandas desta Secretaria 
de estado de educação – sedUc;
coNsideraNdo a adesão desta secretaria de estado de educação à cer-
tificação do Ensino Fundamental e Ensino Médio, com base nos resultados 
do Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos 
- eNcceJa/2022, e ainda, os termos no processo n. 2022/716666.
resolve:
art. 1º instituir o centro de educação de Jovens e adultos “Profª. tereza 


